
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DG

RELATORIA: DG

TERMO: Voto à Diretoria Colegiada

NÚMERO: 73/2024

OBJETO: Agenda Regulatória - biênio 2025/2026

ORIGEM: SUESP

PROCESSO (S): 50500.147650/2024-31

PROPOSIÇÃO PRG: Não há manifestação  

ENCAMINHAMENTO: À votação – Diretoria Colegiada

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.  DO OBJETO

1.1. Trata-se de proposta, apresentada pela Superintendência de Governança, Gestão Estratégica e de Pessoal - SUESP, acerca da Agenda Regulatória
da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) para o biênio de 2025/2026.

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

2.1. De acordo com a NOTA TÉCNICA nº 10608/2024/CGREG/GEGOP/SUESP/DIR/ANTT (Sei nº 27037482) e NOTA TÉCNICA nº
10700/2024/CGREG/GEGOP/SUESP/DIR/ANTT (Sei nº 27116074), a Suesp esclarece que a Agenda Regulatória é o instrumento de planejamento bienal da ANTT
que indica os temas de cunho regulatório que demandarão uma atuação prioritária das unidades organizacionais da Agência ao longo de sua vigência. É,
portanto, um instrumento de planejamento, de transparência e de previsibilidade que, juntamente com outras ferramentas de governança, contribui para o
alcance dos objeBvos estratégicos da ANTT. Entende-se por temas de cunho regulatório aqueles que demandam uma atuação da Agência, mas que podem ter
como resultado uma solução normativa ou não normativa.

2.2. Conforme o Quadro 1 a seguir, a Agenda Regulatória da ANTT é dividida em 5 (cinco) Eixos TemáBcos, que refletem as áreas de atuação da
Agência. Cada eixo temático contempla os projetos regulatórios correlatos que serão desenvolvidos no período.

 
Quadro 1 - Eixos Temáticos da Agenda Regulatória da ANTT

 

2.3. A Agenda Regulatória da ANTT cumpre um ciclo durante o biênio, que envolve elaboração, implementação, monitoramento e encerramento, e
na fase de elaboração é prevista a criação de uma proposta de porGólio de projetos, com envolvimento das Unidades Organizacionais - UOs finalísBcas,
Ouvidoria e Suesp, a ser submetida à Processo de Participação e Controle Social (PPCS).

2.4. Portanto, para a elaboração da Agenda Regulatória do biênio 2025-2026, foram realizadas Tomada de Subsídios e Consulta Interna para que os
entes regulados, os usuários, os servidores, os colaboradores e a sociedade em geral pudessem avaliar a proposta de porGólio, bem como indicar o que
entendem ser preciso melhorar na atuação da Agência no horizonte de dois anos e no que diz respeito à sua ação regulatória.

2.5. Durante este processo de elaboração, houve participação das seguintes Unidades Organizacionais da ANTT:

Superintendência de Governança, Gestão Estratégica e de Pessoal – Suesp;

Superintendência de Fiscalização de Serviços de Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros – Sufis;

Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros – Supas;

Superintendência de Transporte Ferroviário – Sufer;

Superintendência de Infraestrutura Rodoviária – Surod;

Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de Cargas – Suroc;

Superintendência de Concessão da Infraestrutura – Sucon;

Ouvidoria - Ouvid; e

Assessoria Especial de Comunicação Social – Aescom.

2.6. No processo de elaboração da Agenda a Suesp iniciou a etapa de elaboração do porGólio de projetos, com o encaminhamento à Ouvidoria do
OFÍCIO Nº 15858/2024/CGREG/GEGOP/SUESP/DIR-ANTT (Sei nº 23666432), de 24 de maio de 2024, o qual solicitou informações relaBvas a reclamações,
sugestões e demais informações recebidas, bem como os resultados da última Pesquisa de Satisfação do Usuário.

2.7. Após apresentação das informações pela Ouvidoria no OFÍCIO Nº 16141/2024/COATD/OUVID-ANTT (Sei nº 23724903), de 29 de maio de 2024, a
área técnica elaborou um documento (Sei nº 23954849) com os dados, separados por Eixo TemáBco, acerca das manifestações recebidas pela Ouvidoria,
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relativas ao período de 2020 a 2023.  Esse documento foi enviado às UOs, como anexo do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1465/2024/CGREG/GEGOP/SUESP/DIR-ANTT (Sei
nº 23954459), de 12 de junho de 2024, para subsidiar a elaboração do portfólio i nicial de Projetos.

2.8. Para aprimorar o processo de elaboração do porGólio de projetos, a Suesp realizou o evento de capacitação  “Oficinas de Definição de Problemas
para Elaboração da Agenda Regulatória 2023-2024”, com o objeBvo de capacitar, de forma práBca e aplicada, servidores que atuam nas Gerências de
Regulação, ou como chefes de projetos regulatórios, quanto ao mapeamento e descrição do problema regulatório. Os 6 (seis) encontros foram realizados
virtualmente por meio da Plataforma Microso� Teams, das 10h às 12h, ministrado pela Analista ExecuBva em Metrologia e Qualidade, Roberta de Freitas
Chamusca e pelo Especialista em Regulação, Diógenes Eustáquio Rezende Correia.

2.9. Após a capacitação, a Suesp solicitou, em julho de 2024, que cada UO responsável pelo seu respecBvo Eixo TemáBco, apresentasse proposta de
porGólio de projetos que poderia compor a Agenda Regulatória da ANTT do biênio 2025/2026, por meio do preenchimento do “Formulário de inclusão,
manutenção e exclusão de projetos” a ser preenchido para cada projeto. Com os dados apresentados pelas UOs, a Coordenação da Agenda Regulatória –
CGReg, da Gerência de Governança, Gestão e Planejamento – Gegop da Suesp, elaborou a NOTA TÉCNICA Nº 6281/2024/CGREG/GEGOP/SUESP/DIR/ANTT (Sei
nº 25201971), em agosto de 2024, com a primeira proposta de porGólio de projetos da Agenda Regulatória a ser submeBda à parBcipação social, por meio de
Consulta Interna e Tomada de Subsídios, composto por 24 (vinte e quatro) projet os indicados pelas áreas, divididos em 5 (cinco) Eixo TemáBcos, conforme
demonstrado no Quadro 2 a seguir.

 

Quadro 2 – Proposta de Portfólio da Agenda Regulatória do Biênio 2025/2026
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2.10. Dando prosseguimento ao processo de elaboração da Agenda Regulatória do biênio 2025/2026, foi realizada a Consulta Interna nº 04/2024 e a
Tomada de Subsídios nº 04/2024 receberam contribuições de 26 de agosto a 10 de setembro de 2024, tendo como objeBvo o recebimento de contribuições
para levantamento dos projetos que devem compor a Agenda Regulatória do biênio 2025/2026, idenBficando possíveis lacunas regulatórias ou problemas
percebidos na regulação existente.

2.11. A TS nº 004/2024 foi divulgada aos interessados de forma geral, por meio de avisos e convites, às enBdades/associações representaBvas de
interesses coletivos, em especial de usuários, e por entender que a participação dos servidores e colaboradores da ANTT é muito importante para o processo de
construção da Agenda, e com a intenção de incentivar a cooperação de todos na TS, foi divulgada Consulta Interna aos servidores da Agência.

2.12. O meio prioritário para recebimento das contribuições foi o Sistema de ParBcipação e Controle Social da ANTT – ParBcipANTT, disponível no síBo
eletrônico da Agência, mas também foram aceitas contribuições encaminhadas via correio eletrônico, postal e protocolo eletrônico no SEI.

2.13. Após recebimento das contribuições, as UOs, responsáveis pelos Eixos TemáBcos, avaliaram a perBnência dos temas propostos pela sociedade
durante a TS nº 004/2024, com posterior priorização, por meio da avaliação da Matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência), dos projetos selecionados para
compor a Agenda Regulatória do biênio 2025/2026.  Essa matriz indica a gravidade, a urgência de solução e a tendência de crescimento do problema. As notas
foram dadas pelas próprias áreas responsáveis e o resultado desse processo é apresentado no Quadro 3 a seguir:

Quadro 3 – Portfólio provisório de projetos com notas após priorização pela Matriz GUT
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2.14. Após validação final das UOs, foi elaborado o porGólio de projetos da Agenda Regulatória do biênio 2025/2026, a ser submeBdo à apreciação da
Diretoria Colegiada na reunião de force in e force out, dia 21 de outubro de 2024, composto por 24 (vinte e quatro) projetos indicados pelas áreas, divididos em
5 (cinco) Eixo Temáticos.

2.15. Após reunião de force in e force out , a pedido da Ouvidoria o projeto “Adequação da Resolução nº 3.535, de 10 de junho de 2010, que fixa
normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC, ao Decreto nº 11.034, de 5 de abril de 2022” do Eixo TemáBco 1 foi excluído da Agenda
Regulatória do biênio 2025-2026; a Surod informou que os projetos "Regulamento das Concessões Rodoviárias - RCR6" e “Categorização dos projetos de
exploração da infraestrutura rodoviária, para padronização de Escopo e de Parâmetros Técnicos e de Desempenho na estruturação dos contratos de
concessão” serão unidos na Agenda Regulatória, Eixo TemáBco 2, sob a designação "Programa de Exploração Rodoviária - Padronização de Escopo e de
Parâmetros Técnicos e de Desempenho”; e a Supas decidiu excluir os projetos, Eixo TemáBco 3,  “Regulamentação da Sanção de Perdimento de Veículo no
Transporte Rodoviário ColeBvo Interestadual e Internacional de Passageiros” e “Melhorias nos regramentos relacionados à acessibilidade no Transporte
Rodoviário Coletivo Interestadual de Passageiros no âmbito das competências da ANTT”.

2.16. A parBr desse resultado, a Suesp elaborou o porGólio final da Agenda Regulatória do biênio 2025/2026, que teve como resultado uma proposta
com 20 (vinte) projetos regulatórios, divididos em 5 (cinco) Eixos Temáticos.

2.17. Posteriormente ao encaminhamento do processo à deliberação da Diretoria Colegiada, a Surod, por meio do Despacho (Sei nº 27102015), de 31
de outubro de 2024, solicitou a inclusão do projeto “Reversibilidade dos Bens das Concessões Rodoviárias Federais” no porGólio do Eixo TemáBco 2 da Agenda
Regulatória do biênio 2025/2026.

2.18. No Relatório à Diretoria nº 700/2024 (Sei nº 27116138) a Suesp informa que a Surod, em razão dos encerramentos contratuais que estão em
curso no momento no âmbito da SUROD, questões aBnentes a reversão de bens estão vindo à tona e o conteúdo posto no RCR5 não se mostra suficiente para
abarcar todas as complexidades advindas deste tema, sendo assim, necessário incluir o projeto no PorGólio da Agenda Regulatória do biênio 2025/2026.
Apesar desse projeto não ter se submeBdo a todas as etapas da metodologia aplicada para aprovação de inclusão no porGólio, entende-se as questões
apontadas pela Superintendência. 

2.19. Dessa forma, a proposta de PorGólio Final de Projetos da Agenda Regulatória do biênio 2025/2026 passa a ser composta por 21 (vinte e um)
projetos regulatórios, organizados por 5 (cinco) Eixos Temáticos.

2.20. Diante do exposto, verifica-se que a proposta de Agenda Regulatória da ANTT para o biênio 2025/2026 foi construída com ampla parBcipação e
controle social, adotando uma metodologia de priorização de projetos, e contando com o envolvimento direto de todas as superintendências finalísBcas, além
da Suesp, Ouvidoria e Diretoria Colegiada. O resultado foi uma proposta com 21 (vinte e um) projetos divididos em 5 (cinco) Eixos Temáticos.

2.21. Posto isto, com base na análise técnica apresentada nos autos, não se vislumbra óbices ao prosseguimento do feito.

2.22. Ademais, destaca-se a dispensa de manifestação da Procuradoria Federal junto à ANTT - PF-ANTT, tendo em vista tratar-se de instrumento de
gestão estratégica e de organização interna da Agência.

 

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

 

3.1. Isso posto, com base na análise técnica apresentada nos autos, VOTO pela aprovação da Agenda Regulatória da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT) para o biênio de 2025/2026, nos termos da Minuta de Deliberação DG (Sei nº 27280787).

 

 

Brasília, 11 de dezembro de 2024.

 

 

 
 

RAFAEL VITALE
DIRETOR-GERAL

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em 11/11/2024, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27222381 e o código CRC 7D452B35.

Referência: Processo nº 50500.147650/2024-31 SEI nº 27222381

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br
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